
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ 

Gabinete do Prefeito 

 

 

DECRETO Nº 1.800 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DIA DA 

FEIRA-LIVRE DE CUITÉ/PB E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, usando a atribuição que lhe 

confere o art. 58, inciso, XVIII da Lei Orgânica do Município, 

 

  DECRETA,  

 

  Art. 1º - Fica Antecipado o dia de realização da feira-livre de Cuité/PB que seria 

realizada no dia 24 de fevereiro (segunda-feira) para o dia 21 de fevereiro (sexta-feira) do 

corrente ano. 

  Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

Cuité/PB,  Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2020.  

 

 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 


